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INDICAÇÃO Nº_____ /2026 

Vereador: Paulo de Oliveira Cruz Neto 

 

 

   Caros Edis,  

 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam adotadas providências 

para realização de limpeza geral nas avenidas do Município de Itapemirim, incluindo 

retirada de areia, lavagem das vias e demais serviços necessários de conservação 

urbana. 

 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 21 de maio de 2026. 

 

 

Paulo de Oliveira Cruz Neto 

Vereador – Podemos 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310034003800390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo garantir melhores condições de limpeza, 

conservação e organização das avenidas do Município de Itapemirim, promovendo mais 

segurança, bem-estar e qualidade de vida à população. 

Em diversas localidades é visível o acúmulo de areia e resíduos nas vias públicas, 

especialmente em áreas de maior circulação comercial e turística, como Vila de 

Itapemirim, Itaipava e demais distritos, causando transtornos a moradores, comerciantes e 

visitantes. 

Dessa forma, solicita-se a intensificação dos serviços de limpeza urbana, incluindo 

retirada de areia e lavagem das vias com caminhão-pipa, contribuindo para melhoria da 

higiene, redução da poeira e valorização dos espaços públicos. 

Ressalta-se ainda a importância da utilização de água de reuso na execução 

dos serviços, promovendo responsabilidade ambiental e uso consciente dos 

recursos hídricos. 

Diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação 

da presente indicação. 

 

Atenciosamente, 

 

Paulo de Oliveira Cruz Neto 

Vereador – Podemos 
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IMAGENS EM ANEXO 
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